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Câmara Municipal de Niterói

GABINETE DO VEREADOR ANDRIGO DE CARVALHO – PDT

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 193/2023
ADICIONA AÇÃO NO ANEXO I - LIVRO PLOA 2024” DO PROJETO DE LEI DE ORÇAMENTO ANUAL DE 2024.
Art.1º - Adiciona ao Anexo do Livro PLOA 2024 constante no Projeto de Lei 193/2023, no âmbito do Programa de Governo - 0138 NITERÓI: DESTINO TURÍSTICO, Unidade Orçamentária: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÕES ESTRATÉGICAS, no Órgão: 83 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÕES ESTRATÉGICAS, a ação descrita abaixo: 
	DESCRIÇÃO DA AÇÃO

	Unidade Orçamentária
	Programática
	PROGRAMA / AÇÃO / LOCALIZAÇÃO - Atividade
	Valor da ação

	Unidade Orçamentária: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÕES ESTRATÉGICAS
	0138 - NITERÓI: DESTINO TURÍSTICO
	Implantação do Parque Ecológico no Morro do Morcego
	R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais)


Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima são provenientes da ação denominada “Implantação do Novo Parque Esportivo Municipal – Conch”, elencada no Anexo I - Livro PLOA 2024 constante no Projeto de Lei 193/2023 sob o Código nº 0137.5192, cuja soma total realocada é de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais).
Niterói/RJ, 13 de dezembro de 2023.

Andrigo de Carvalho
Vereador

JUSTIFICATIVA

A presente proposição legislativa visa implantar um Parque Ecológico no Morro do Morcego. Esse parque ecológico, quando realizado, elevara a região de jurujuba ao patamar de mais uma região de turismo ecológico na cidade de Niterói. 
Nesse sentido, é importante que, cada vez mais, o Município de Niterói se mostra a frente na questão da preservação ambiental. Com a criação de mais um parque ecológico, é garantido que haverá a preservação da área em questão, além de incentivar a vinda de indivíduos de diferentes locais para visitar o meio ambiente de nossa cidade.  
Fica registrado o compromisso que nosso mandato tem com a questão da preservação ambiental e com a intensificação do turismo em nossa cidade, que gera empregos e oportunidades econômicas variadas para nossos cidadãos. 
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